














Aqui você encontrará a de�nição das  expressões mais utilizadas no 
dia a dia do condomínio.

• AUTOGESTÃO:
Quando o condomínio realiza sua própria ad-
ministração sem a intervenção de pessoas 
estranhas. Administração composta por sín-
dico, subsíndico, conselho consultivo e �scal, 
conforme disposição na convenção condomi-
nial, e em que todos os membros são mora-
dores do condomínio.   

• CONDÔMINO:
Aquele que detém o direto de propriedade 
sobre um bem indivisível. Nos condomínios 
edilícios são condôminos os proprietários das 
unidades autônomas, ainda que não morem 
no imóvel. O promitente-comprador e o ces-
sionário de direitos são equiparados a pro-
prietários e, portanto, também considerados 
condôminos (Código Civil, artigo 1.334, pará-
grafo 2º). Os inquilinos podem usufruir das 
partes comuns e participar das assembleias, 
inclusive votando (Lei 4.591/64, artigo 24, 
parágrafo 4º), porém não são condôminos.

• PRESTAÇÃO DE CONTAS: 
Deve ser apresentada uma vez ao ano pelo 
síndico na assembleia ordinária. É a demons-
tração das despesas do condomínio, geral-
mente feita em livros mensais com balan-
cetes, notas �scais, comprovantes etc. Os 
condôminos têm o direito de analisar e ques-
tionar a prestação de contas e de, caso não 
concordem com os valores apresentados, pe-
dir esclarecimentos ou até mesmo recorrer ao 
Poder Judiciário para resolução do problema.

• REAJUSTE da TAXA CONDOMINIAL: 
	 Não existe na lei nenhuma forma prevista de 

reajuste para as contribuições condominiais. 
O reajuste deve ser discutido e aprovado na 
assembleia, conforme as necessidades do 
condomínio, de acordo com o aumento das 
despesas no ano anterior.
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